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GABINETE DO PREFEITO 
 

 

LEI  M UN ICI PA L N°  3 62 /20 24  
 

P ro íbe  o  m anuse io ,  a  u t i l i z a ção ,  a  que im a e  a  so l t u r a  d e  fo go s  de  
e s t amp ido s  e  de  a r t i f í c i o s ,  as s im  co mo  de  qua i sque r  a r te f a to s  
p i r o té c n i co s  de  e fe i to  so no ro  ru ido so  no  m un i c í p i o  de  São  F r anc i s co  

do  Oes te ,  e  d á  o u t r a s  p ro v i dê nc i as .  
 

A  Câ ma ra  M unic ip a l  de  S ão  F ra nc i sco  do  O est e ,  E s t ado  do  R io  G r ande  do  N o r te ,  no  uso  de  s uas  P re r ro ga t i v a s  
Con s t i t uc io na i s ,  ap rov a  e  o  P r e fe i to  s an c io na  a  s egu in te  Le i :  
 

Art .  1º  F i c a  p ro i b i do  o  manuse io  no  Mun i c í p i o  de  São  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  a  u t i l i z aç ão ,  a  que im a e  a  so l t u r a  de  fo go s  de  
e s t amp ido s  e  de  a r t i f í c i o s ,  as s im  c omo  de  qua i sque r  a r te f a to s  p i r o té c n i co s  de  e fe i to  sono ro  r u i do so  em to do  o  te r r i t ó r i o  do  

mun i c íp i o ,  pe rm i t i n do  some n t e  a  u t i l i z a ç ão  de  a r te f a to s  se m e s t amp ido  ( s i l e nc io so ) ,  a  f im  de  p ro te ge r  o  be m -e s t a r  so c i a l  e  o  
me io  amb ie n te .  
§ 1º  To das  a s  a t i v i d ades  co memor a t i v a s  de se nvo l v i d as  pe lo  M un i c í p i o ,  no  qua l  s e j am u t i l i z ado s  fo go s  de  a r t i f í c i o ,  

ob r ig a to r i ame n te  se r ão  u t i l i z ado s  fo go s  de  a r t i f í c i o  s i l e nc io so s .  
§2 º  Par a  e fe i to  do s  d i spo s i t i v o s  co ns t an te s  no  “ c apu t ”  de s t e  a r t i go ,  s ão  co ns ide r ado s  fo go s  e  a r te f a to s  p i r o té c n i co s :  

  I  -  Os  fo go s  de  e s t am p ido ,  ou  se j a ,  co m e fe i to s  so no ro s ;  
  I I -  Os  mo r te i r o s  co m t ubos  de  fe r r o ;  

  II I -  o s  fogue te s ;  
  I V -  bombas  de  e fe i to s  so no r o s .  

  § 3 º  E x ce t uar - se -á  d a  p ro i b i ç ão  e s t abe le c i d a  no  “ c apu t ”  de s te  a r t i go ,  de s de  que  o bedec i d a s ,  a l ém de  o u t r as  c ond i çõe s  

p rev i s t a s  ne s t a  l e i ,  as  se gu i n t e s :  
   I  -  Even to s  e x t r ao rd i n á r i o s  r e a l i z ado s  po r  e mp re s as  r e g i s t r adas  no  E xé r c i to  B r a s i l e i r o ,  com    Ce r t i f i c ado  de  Re g i s t r o  ( CR )  

p a r a  a  a t i v i d ade  de  s how  p i r o té c n i co .  
 
A r t .  2 º  A  p ro i b i ç ão  a  que  se  r e fe re  e s t a  l e i  e s tende - se  a  t odo  o  M un i c í p i o ,  e m re c i n to s  fe c hados  e  abe r to s ,  á r e a s  púb l i c as  e  

l o c a i s  p r i v ado s ,  bem como  em  a t i v i d ade s  p romo v id as  po r  p a r t i c u l a r e s ,  s e j am  e l as  pe s so as  f í s i c a s  o u  ju r í d i c as .  
Pa r ág r a fo  Ún i co :  No  a l v a r á  e xped i do  a  P e s so a s  J u r í d i c a s  p a r a  o  uso  de  fogo s  de  a r t i f í c i o  co ns t a r á  que  so me n te  se r á 

pe rm i t i do  o  uso  de  fo go s  s i l e nc io so s  ( se m e s t amp ido ) .   
 
A r t .  3 °  O  m anuse io ,  a  u t i l i z a ção ,  a  que im a ou  a  so l t u r a  de  fogo s  de  a r t i f í c i o  em des con f o rm i d ade  com o  d i spo s to  ne s t a  Le i ,  

su je i t a r á  o s  r e s po ns áve i s  à  pun i çõe s  que  se r ão  e s t abe l e c i d as  p e lo  Po de r  E xe c u t i vo  em  re g r ame n to  p ró p r i o .  
 

A r t .  4 °  S ão  p a s s í ve i s  de  pun i ção  as  Pe s so as  F í s i c as ,  i n c l us i ve  de te n to r a s  de  f unç ão  púb l i c a ,  c i v i l  o u  m i l i t a r ,  bem co m o  toda  
i ns t i t u i ç ão  o u  e s t abe le c ime n to ,  o rg a n i z a ç ão  so c i a l  o u  P e s soa  J u r í d i c a ,  co m ou  s em f i n s  l uc r a t i vo s ,  de  c a r á te r  p úb l i c o  ou  

p r i v ado ,  q ue  i n te n t a re m co n t r a  o  que  d i spõe  e s t a  Le i ,  o u  que  se  om i t i r em no  de ve r  l eg a l  de  f aze r  cump r i r  o s  d i t ame s  de s t a  
no rm a.  
§1 º  Aque le  que  de sc ump r i r  o  d i s po s i t i vo  de s t a  l e i  s e r á  m u l tado  em v a lo r  i gua l  ao  do  s a l á r i o  m í n imo  nac io na lme n te  v i gen te ,  

a t ua lme nte  no  im po r te  de  R$  1 . 412 ,00  (m i l ,  q ua t ro ce n to s  e  do ze  r e a i s ) .  
§2 º  E m c a so  de  r e i nc i dên c i a ,  a  m u l t a  se r á  ap l i c ada  e m do b ro  e ,  s e  t r a t ando  de  Pe s so a  Ju r í d i c a  a l ém  da  m u l t a ,  em  c aso  de  

r e i nc idê n c i a  se rá  c a s s ado  o  a l va r á  de  au to r i z a ç ão  p ar a  o  us o  de  fogo s  de  a r t i f í c i o .  
 
A r t .  5 º  A  f i s c a l i z aç ão  do s  d i spo s i t i vo s  co ns t an te s  ne s t a  L e i  s e r á  de  co mpe tê nc i a  do s  ó rg ão s  co mpe te n te s  d a  adm in i s t r aç ão  

mun i c ip a l ,  d as  fo r ç a s  po l i c i a i s  e  p o r  qua lque r  c i d adão .  

Art .  6 º  A  ap l i c aç ão  da s  pun i çõe s  de co r r e n te s  d a  i n f r aç ão  f i c a r á  a  c a r go  do s  ó r g ão s  c ompe te n te s  d a  A dm in i s t r aç ão  Púb l i c a  
Mun i c ip a l .  

 
A r t .  7 °  O  Pode r  E xe c u t i vo  r e gu l ame n t a r á  a  p re se n te  Le i  no  que  co ube r  e m a té  45  d i as  de  sua  pub l i c aç ão .  

 
A r t .  8 º  E s t a  Le i  e n t r a  e m v i g o r  na  d a t a  de  s ua  pub l i c aç ão .  
 

Pa l ác io  Jo sé  Ra im undo  de  F re i t as  –  G ab i ne te  do  P re fe i to  Co ns t i tu c io na l  do  m un i c í p i o  de  São  F r an c i s co  do  Oe s te /RN ,  ao s  15  
d i a s  do  mês  de  ju l ho  do  ano  d e  2024 .  

 
LUS IM AR  P OR FI RI O DA  SI L VA  

P re fe i to  Co n s t i t uc io na l  
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